
Fica suprimido o §5° do art. 6o constante no art. 1o do Projeto de Lei Complementar 

09/2.023.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, em
29 de novembro de 2.023.

Conrado Angelo Scheller
Prefeito Municipal

EMENTA: Altera e acresce dispositivos à Lei Complementar 
n° 048/2020, que dispõe sobre a Sindicância Investigativa e o 
.Processo Administrativo Disciplinar do âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, e 
regulamenta a Comissão de Sindicância Investigativa e 
Processo Administrativo Disciplinar e dá outras providências.

AO PROJETO DE LEIEMENDA SUPRESSIVA N° 
COMPLEMENTAR N° 9/2023.

Cambé
UM GOVERNO PARA TODOS
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Cambé
UM GOVERNO PARA TODOS

Cambé, 29 de novembro de 2.023.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Presidente e Nobres Vereadores,

Tem a presente Emenda Supressiva ao Projeto de Lei Complementar n° 09/2023, 

em tramitação nessa Colenda Casa de Leis, retirar o §5° do art. 6o constante no art. 

1o paramão ferir o princípio da Publicidade.

Como bem sabemos, a publicação dos atos processuais, é de suma importância 

para a validade do processo, ou seja, o principio da Publicidade integra o devido 

processo legal, representando garantia ao direito de defesa do servidor acusado.

E, neste sentido, e, como forma de cautela, solicitamos a supressão do §5°, do 

art. 6o do art. 1o do Projeto de Lei Complementar n° 06/2023.

Sem mais, encaminhamos a presente Emenda Supressiva para qual solicitamos a 

devida apreciação dos nobres Vereadores.

Respeitosamente,

I

Conrado Angelo Scheller
Prefeito Municipal

As
si

na
do

 e
le

tro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 C
O

N
R

AD
O

 A
N

G
EL

O
 S

C
H

EL
LE

R
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

be
-e

2.
ci

ga
.s

c.
go

v.
br

/#
/d

oc
um

en
to

/ff
12

45
4e

-2
ef

1-
44

54
-a

71
7-

d0
0a

ec
35

e0
33

.

Rua Otto Gaertner, 65 | Centro | Cambé - PR | CEP 86181-300 | Fone: (43) 3174-2731 
c-mail: gabinete@cambe.pr.gov.br | site: www.cambe.pr.gov.br

https://cambe-e2.ciga.sc.gov.br/%2523/documento/ff12454e-2ef1-4454-a717-d00aec35e033
mailto:gabinete%40cambe.pr.gov.br
http://www.cambe.pr.gov.br


Assinado eletronicamente por:
* CONRADO ANGELO SCHELLER (“‘.130.919-**)

em 04/12/2023 10:16:23 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
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Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
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